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 Síndico

Estamos atualizando nosso cadastro. 
Então, caso queira continuar recebendo o Jornal do Síndico, todos os meses, encaminhe uma mensagem 
no nosso número de WhatsApp, com os dados de nome e endereço completo do condomínio.

(31) 9 8481-764228 anos ao lado de síndicos e síndicas de BH e Região. Jornal do Síndico

Freepik

Garantidoras: 
vale a pena?

Muitos condomínios estão recorrendo 

a empresas de crédito para amenizar o 

problema da inadimplência condominial. Vale 

a pena recorrer a esse serviço? Veja o que 

diz a advogada Anna Cristina Souza em artigo 

exclusivo para o Jornal do Síndico. 
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Área Comum   

Acidentes com 
vítimas fatais é 
um alerta sobre 
a questão das 
manutenções no 
condomínio.
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Administração 

Quais os limites 
da atuação do 
síndico dentro do 
condomínio? Nem 
sempre ele tem 
que dar conta de 
tudo.
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Observatório

Quem deve 
pagar a multa 
imposta a um 
inquilino infrator? 
O inquilino ou o 
proprietário?
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ClassiZap!

(31)  98481-7642

Nossa lista           
de prestadores  
de serviços na 

palma de sua mão.                 
Solicite o seu!

?
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CURSOS E EVENTOS

Da  R e d a ç ã o

Em comemoração ao Mês da Mulher, a Comissão de 

Direito Condominial da OAB/MG realizou, no dia 15 de 

março, um evento voltado à segurança feminina. O 

evento buscou capacitar mulheres, oferecendo ensi-

namentos práticos de defesa pessoal.

I nfelizmente, nos últimos 
dias, diversos casos de 
violência à mulher foram 

noticiados, inclusive, dentro 
dos condomínios. A atividade 

foi conduzida por professores 
da academia Gracie Barra BH 
e abordou técnicas que po-
dem ser utilizadas em situa-
ções de risco. 

A iniciativa surgiu da necessi-
dade de oferecer ferramentas 
para mulheres que, além de 
exercerem papéis de lideran-
ça, como síndicas e advogadas 
da área, muitas vezes enfren-
tam episódios de intimida-
ção e violência no ambiente 
condominial.
Segundo o presidente da Comis-
são de Direito Condominial, Sílvio 
Cupertino, a ação reforça o com-
promisso da OAB/MG em apoiar 
a atuação feminina e promover 
um ambiente mais seguro e igua-
litário nos condomínios.
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PISO SALARIAL MÍNIMO  R$ 1.668,42

FAXINEIRA OU SERVENTE R$ 1.668,42

ASCENSORISTA R$ 1.673,64

GARAGISTA R$ 1,699,78

MANOBRISTA R$ 1.927,33

PORTEIRO OU VIGIA R$ 2,021,51

ZELADOR OU ENCARREGADO R$ 2.510,45

Os valores acima valem para empregados admitidos pelos con-
domínios a partir de 01/09/2023 segundo convenção coletiva 
de trabalho da categoria assinada pelo Sindicon e Sindeac.
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O Sindicon 
está cumprindo 
seu papel de 
representante legal 
dos condomínios

Em mais um evento de comemoração ao Dia Interna-

cional da Mulher, o Sindicon MG promoveu, no dia 21 de 

março, na sua sede, um encontro somente dedicado ao 

público feminino. O “Sindicon Delas” é mais uma ação 

do sindicato em prol da capacitação de síndicos e sín-

dicas do estado de Minas Gerais.

D esta vez, o auditório � -
cou lotado de síndicas de 
condomínios que busca-

ram não só um momento de con-
fraternização em comemoração 
ao Dia Internacional da Mulher, 
elas foram agraciadas com pa-
lestras motivacionais com conte-
údo exaltando o papel feminino 
na liderança e condução de pes-
soas, mais especi� camente nos 
condomínios.
Para a síndica Sétima Alves, do 
condomínio Riviera Center, a 
participação no evento foi funda-
mental enquanto gestora. “A gen-
te sempre agrega conhecimento. 
Cada condomínio tem a sua pe-
culiaridade e exige muito da gente. 
E, esse tipo de evento, sempre traz 
novidades para a gente colocar em 

prática. A palestra sobre mediação 
e con� ito foi muito boa. O síndico 
está sempre mediando con� itos 

no condomínio e essa palestra nos 
deu luz, para continuar gerencian-
do esses momentos”a� rmou.

Já o presidente do Sindicon MG, 
Carlos Eduardo Alves de Queiroz, 
acredita que o momento não po-
dia ser mais propício para promo-
ver esse evento. “As mulheres estão 
a cada dia assumindo o controle 
de diversos condomínios pelo 
Brasil a fora. E nós, como entida-
de representativa, não poderíamos 
deixar passar essa data em branco. 
Parabéns a todas as mulheres que 
atuam em seus condomínios!” 
comentou.

O poder feminino!

Auditório da sede do Sindicon MG fi cou 
lotado de síndicos e síndicas

Diversos funcionários participaram do curso

Instalação de internet 
no condomínio

Pergunta - Comprei um apartamento 
construído na década de 70. Reformei, 
mas na hora de habitar, não consegui 
instalação de Internet, pois os cabos 
anteriores acabaram obstruindo os du-
tos existentes e os instaladores dos 
principais provedores de Internet não 
conseguiram instalar. O Condomínio tem 
uma política de não permitir improvisa-
ções, exceto pelas entradas antigas de 
telefonia. Não consigo localizar a entrada 
de telefone no painel do prédio, pois des-
marcaram anteriormente a identificação 
de cada apartamento. O que fazer?

Douglas síndico em BH – por WhatsApp

Resposta - Considerando as dificulda-
des enfrentadas para a instalação de 
internet no apartamento, decorrentes 
da obstrução dos dutos e das restrições 
impostas pelo condomínio, torna-se ne-
cessário notificá-lo formalmente, a fim 
de que o síndico adote as providências 
necessárias para avaliar a infraestrutura 
existente e viabilizar soluções adequadas 
ao edifício. O condomínio possui o dever 
de manter suas instalações compatíveis 
com as necessidades atuais, promovendo 
a substituição de sistemas obsoletos por 
tecnologias mais modernas e eficientes.

Atualmente, a conexão à internet não é 
um luxo, mas sim uma necessidade es-
sencial, fundamental para o trabalho, os 
estudos, o acesso a serviços bancários, 
a comunicação e até mesmo para a se-
gurança dos moradores. Impedir ou difi-
cultar o acesso à internet equivale a res-
tringir um direito básico, comprometendo 
o pleno uso da propriedade e a qualidade 
de vida do morador.

Caso as tentativas administrativas não 
resultem em uma solução, é possível in-
gressar com uma ação judicial para ga-
rantir o direito à conexão, fundamentando 
que a restrição imposta pelo condomínio 
é abusiva e desproporcional, já que im-
pede o morador de exercer atividades 
essenciais do dia a dia.

Ressalta-se, contudo, que a via judi-
cial deve ser utilizada apenas como 
último recurso, após esgotadas todas 
as tentativas de solução no âmbito ad-
ministrativo.

Anna Cristina Souza - Advogada

VOCÊ PERGUNTA

Divulgação
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COTIDIANO Por  A n d r é  R e s e n d e  |  *Jornalista

Com o crescimento recente dos casos de dengue, asso-

ciado ao período chuvoso em muitas regiões do país no 

início do ano, os síndicos devem assumir a responsabi-

lidade para conscientizar os moradores a evitar água 

parada. Como o principal vetor da doença é o mosquito, 

é importante que os síndicos usem a comunicação para 

ter os moradores como aliados na prevenção.

Osíndico Antônio Carlos, 
que atua na administração 
de condomínios em São 

Paulo, reforça que a conscientização 
dos moradores por meio da infor-
mação é um método de mobilizar 
todo edifício para prevenir a den-
gue. “Utilizamos material impres-
so retirados nos postos de saúde e 
distribuídos pelas portarias, como 
também, a� xação de comunicados 
nos elevadores e painéis nas áreas 
comuns (produzidos com a ajuda 
das administradoras)”, explica.

Mobilização - Além da conscienti-
zação e mobilização dos moradores, 
os síndicos devem também adotar 
medidas diretas para prevenção da 
água parada em áreas do prédio. 
Por isso, é recomendado a inspeção 
de recipientes com plantas, baldes, 
calhas entupidas, entre outros. An-
tônio Carlos também destaca que 
realiza manutenção nos jardins e 
áreas verdes do condomínio.

“Reforçamos as orientações re-
lativas ao descarte adequado 
de lixo e entulho, instruindo os 
moradores a descartarem corre-
tamente, evitando acumulações 
que possam se tornar criadouros 
do mosquito. Promovemos a co-
locação de recipientes para cole-
ta seletiva de lixo e organizamos 

campanhas de limpeza periódi-
cas”, acrescentou o síndico.

Estratégias - Outras estraté-
gias adotadas por Antônio Carlos 
é a manutenção adequada das 
piscinas, para evitar que se criem 
larvas do mosquito vetor da den-
gue, além de facilitar o acesso 
dos agentes de saúde pública aos 
condomínios para inspeções e re-
alizações de ações de combate à 
dengue, como por exemplo para 
aplicação de larvicidas.

“Também incentivamos os mo-
radores a adotarem medidas 
preventivas em suas unidades, 
como a eliminação de possí-
veis focos de reprodução do 
mosquito e o uso de repelentes, 
por intermédio de mensagens 
via grupo do WhatsApp”, con-
cluiu. As medidas adotadas pelo 

síndico têm surtido efeito, uma 
vez que, segundo o próprio An-
tônio Carlos, não houve registro 
de casos nos condomínios que 
adotaram seu planejamento.

Brasil - Nos dois primeiros me-
ses de 2025, o Brasil registrou 
redução de 69,25% nos casos pro-
váveis de dengue em comparação 
com o mesmo período de 2024. 
O levantamento corresponde às 
semanas epidemiológicas 1 a 9, 
compreendendo o intervalo de 29 
de dezembro de 2024 a 1º de mar-
ço de 2025. A queda demonstra a 
efetividade das medidas adotadas 
pelo Ministério da Saúde, em 
parceria com estados e municí-
pios, e reforça a necessidade de 
esforços contínuos para manter a 
tendência de redução.

De acordo com o painel de moni-
toramento da pasta, nos primeiros 
meses deste ano, foram contabili-
zados 493 mil casos prováveis da 
doença, 217 óbitos e 477 mortes 
em investigação. No mesmo perí-
odo de 2024, o país havia registra-
do 1,6 milhão de casos prováveis, 
1.356 óbitos e 85 em análise.

A região Sudeste concentra a 
maior parte dos casos, com 1 
milhão de registros em janeiro e 
fevereiro de 2024 contra 360 mil 
este ano. O estado de São Paulo 
registrou 285 mil casos prová-
veis, mais da metade do total do 
país, e contabiliza 168 das 217 
mortes deste ano.

Utilizamos material impresso retirados 
nos postos de saúde e distribuídos pelas 
portarias

Síndicos devem adotar 
métodos de prevenção 

diante dos casos de dengue

Carlos Eduardo Alves de Queiroz
presidente

Saiba como foi o evento     
“Sindicon Delas” em homenagem 
ao Dia Internacional da Mulher

Em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, foi promovido no dia 21 de mar-
ço o evento “Sindicon Delas”. Com a presença de síndicas, advogadas e colabora-
doras do nosso sindicato. Os participantes tiveram a oportunidade de comemorar 
essa data importante.

Como ser uma líder política dentro do condomínio e técnicas reais para mediar 
confl itos sem desgastes foram alguns dos temas discutidos no evento. As par-
ticipantes elogiaram o sucesso do “Sindicon Delas” e saíram com a certeza de 
mais preparo e com novas estratégias para lidar com os problemas do dia a dia.

E L E V A D O R E S

Manutenção preventiva e corretiva
Modernização de cabinas e modernização técnica

Reparos em geral

ESTAMOS PREPARADOS PARA SURPREENDER VOCÊ

Agende uma vista     3222-6685 | Visite nosso site     controlelevadores.com.br

Coluna do Sindicon

Comparativo por semanas epidemiológicas 1 a 9:
2024

Brasil: 1.604.611 casos;
Sudeste: 1.061.436 casos (66,14% do total nacional).

2025

Brasil: 493.403 casos;
Sudeste: 360.989 casos (73,16% do total nacional).

A mediação dos confl itos foi um dos assuntos do “Sindicon Delas”

Marcio Eduardo, Maria Clara, Larissa Silva, Carlos Eduardo, 
Viviane Santana, Ana Carolina Pimenta e José Renato Santos

Kallysane Botelho, Ana Bittencourt, Débora  Erlach, Carlos Eduardo, 
Gabriela Rodrigues e  Viviane Cardoso



O reajuste nas taxas condominiais, que inclusive ge-

ralmente acontecem no início dos anos, precisam de 

uma atenção por parte dos síndicos. Primeiramente, é 

importante que esse tipo de discussão, sobre a aferi-

ção do reajuste e início do seu vigor, seja levado pelos 

síndicos para assembleia, para que essa mudança na 

cobrança não gere nem constrangimentos ou muito 

menos ações judiciais.

Inclusive, recentemente a Jus-
tiça do Ceará publicou uma 
decisão em que um dos con-

dôminos teve o direito ao res-
sarcimento do valor corrigido 
referente ao reajuste da taxa 

condominial sob a justi�cativa 
de que o aumento não havia sido 
discutido e aprovado em assem-
bleia. A decisão em primeira ins-
tância também determinou que o 
reajuste da taxa fosse anulado.

Legislação - “A apro-
vação do orçamento, a 
prestação de contas e, 
notadamente, a altera-
ção da taxa condominial, 
são atos que, por sua 
relevância, exigem de-
liberação coletiva. Com 
efeito, a Lei nº 4.591/64, 
que dispõe sobre o con-
domínio em edificações, 
também estabelece em 
seu art. 24 que a aprova-
ção das despesas do con-
domínio deve ser feita 
em assembleia geral, por 

maioria dos presentes”, expli-
cou o juiz Luciano Nunes Maia 
Freire, titular da unidade, em 
sua decisão.

De acordo com os autos, o mo-
rador foi surpreendido com a 
mudança no valor da taxa con-
dominial de R$ 500 para R$ 
600, 20% a mais. Segundo ele, o 
aumento foi realizado sem qual-
quer justi�cativa ou realização 
de assembleia para deliberar 
sobre a questão. Ainda a�rmou 
que o aumento foi noticiado na 
véspera do vencimento da taxa.

Inconformado, o morador en-
trou com ação na Justiça contra 
o condomínio e a construtora, 
solicitando a anulação do au-
mento da taxa e a devolução dos 
valores pagos indevidamente, 
além de danos morais no valor 
de R$ 5 mil. Na contestação, o 
condomínio e a construtora 
alegaram que a majoração seria 
válida, ainda que realizada sem 
aprovação em assembleia, em 
virtude da necessidade emer-
gencial de quitar as despesas do 
condomínio.
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A 1ª Vara Cível de Samambaia deferiu medida de tutela 

de urgência para arresto de R$ 21.085,28 das contas 

bancárias do ex-síndico do Condomínio do Edifício Re-

sidencial Supremo. A decisão, assinada pelo juiz Mario 

José de Assis Pegado, atende ao pedido do condomí-

nio, que acusa o ex-gestor de transferências indevi-

das de valores para sua conta pessoal.

Narram na petição ini-
cial, que o ex-síndico 
exerceu o cargo entre 

19 de agosto de 2024 e 30 de 
janeiro de 2025. Durante sua 
gestão, teria realizado trans-
ferências irregulares da conta 
condominial para sua própria 
conta bancária, justificando 
posteriormente que os valores 
foram utilizados para trata-
mentos dentários.

Conselho - A situação foi 
descoberta pelo conselho 

fiscal e consultivo do condo-
mínio, que convocou assem-
bleia extraordinária para tratar 
do caso. Durante a reunião, o 
então síndico admitiu o desvio 
dos valores, mas se recusou a 
restituí-los. Diante da negati-
va, os condôminos decidiram 
pela sua destituição do cargo 
e registraram um boletim de 
ocorrência na polícia.

A decisão judicial destaca que 
os elementos apresentados 
indicam a probabilidade do 

direito alegado pelo condomí-
nio, uma vez que há registros 
de transferências diretas para 
a conta do ex-síndico, além de 

ata da assembleia em que ele 
confirma os repasses. O ma-
gistrado pontuou ainda que 
o indeferimento da medida 

poderia resultar em prejuízo 
irreparável para os condômi-
nos, justificando a necessidade 
do arresto dos valores.

Bloqueio - A ordem de blo-
queio foi cumprida por meio 
do sistema SISBAJUD e, caso 
sejam encontrados valores 
nas contas do ex-síndico, 
serão transferidos para uma 
conta judicial até a conclusão 
do processo. O condomínio 
também alega que a gestão 
do ex-síndico resultou em 
atrasos nos pagamentos de 
funcionários da empresa de 
zeladoria e na negligência de 
manutenções essenciais do 
prédio.

A ação segue em andamen-
to, e o ex-síndico terá a 
oportunidade de apresen-
tar sua defesa nos prazos 
estabelecidos pela Justiça. 
Cabe recurso da decisão. TJ-
DFT: processo de número 
0703183-65.2025.8.07.0009 

Justiça determina bloqueio 
de bens de ex-síndico 

O então síndico admitiu o desvio dos 
valores, mas se recusou a restituí-los

A decisão em primeira instância 
também determinou que o reajuste da 
taxa fosse anulado

Freepik

Cuidados com os reajustes de taxa 
condominial para evitar ressarcimento

MANUTENÇÃO Por  A n d r é  R e s e n d e | *Jornalista

Por  H e n r i q u e  C a s t r o
Advogado. Professor. Pós-graduado em Direito 

Público (2011) e Educação a Distância: Gestão e 
Tutoria (2021). Diretor da ANACON/DF  

@henriqueacastro

Freepik



A segurança elétrica nos condomínios brasileiros tem 

se tornado uma preocupação crescente diante do au-

mento de incêndios urbanos causados por instalações 

irregulares. Dados do Sindicato da Indústria de Condu-

tores Elétricos, Trefilação e Laminação de Metais não 

Ferrosos do Estado de São Paulo (Sindicel) apontam 

que aproximadamente 40% desses incêndios têm ori-

gem em fios e cabos fora das especificações, eviden-

ciando a necessidade de medidas preventivas rigoro-

sas em áreas comuns e unidades residenciais.

Além do risco de incên-
dios, instalações elétri-
cas inadequadas podem 

gerar desperdício de energia e 
elevar os custos na conta de luz, 
impactando diretamente o orça-
mento dos condomínios e dos 

moradores. “A qualidade dos �os 
e cabos é fundamental para ga-
rantir a segurança dos edifícios 
e prevenir acidentes que podem 
colocar em risco vidas e patri-
mônios”, alerta Carlos Alberto 
Cordeiro, presidente do Sindicel. 

Fiscalização - Diante desse 
cenário, o sindicato tem intensi-
�cado a �scalização e conscien-
tização junto a administradoras, 

síndicos e empresas 
do setor, incentivan-
do o uso exclusivo de 
produtos certi�cados 
e de alta qualidade. 
Para auxiliar os con-
domínios na adoção 
de boas práticas, o 
Sindicel também ofe-
rece suporte técnico, 
orientando na escolha 
de fornecedores e ma-
teriais dentro das nor-

mas regulamentares. Inspeções 
periódicas, realizadas em parce-
ria com órgãos reguladores, bus-
cam identi�car irregularidades e 

capacitar gestores condominiais 
na prevenção de incidentes.

Uma das iniciativas inovadoras 
do sindicato é o Laboratório Mó-
vel, que percorre obras e projetos 
de condomínios em todo o país 
para avaliar a conformidade dos 
materiais elétricos. “Com essa 
ferramenta, conseguimos identi-
�car �os e cabos fora dos padrões 
antes que representem riscos sé-
rios”, explica um porta-voz do 
Sindicel. A medida busca atender 
à crescente demanda por segu-
rança e conformidade no setor 
elétrico residencial.

Dados - O Anuário Estatístico 
Sindicel 2024 reforça a importân-
cia da regulação do setor. O levan-
tamento destaca um crescimento 
de 7,3% na produção de condu-
tores de cobre em 2022, enquanto 
o consumo de condutores de alu-
mínio apresentou uma queda de 
13,1%. Esses números evidenciam 
a relevância do uso de produtos 
certi�cados e a necessidade de 
uma postura ativa dos condomí-
nios na escolha de materiais elétri-
cos seguros.

Diante desse panorama, es-
pecialistas reforçam a neces-
sidade de ações preventivas e 
investimentos em infraestru-
tura elétrica de qualidade para 
garantir a segurança e o bem-
-estar dos moradores.
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Falhas em instalações são responsáveis 

por 40% dos incêndios urbanos

Além do risco de incêndios, instalações 
elétricas inadequadas podem gerar 
desperdício de energia e elevar os custos 

O síndico jamais 
deve recorrer a 
“gambiarras” ou 
ao pro�ssional 
“faz tudo” do 
condomínio quando 
se trata de realizar 
reformas

As quedas são responsáveis por grande núme-

ro de acidentes no ambiente de trabalho, 

ocasionando lesões que resultam em 

afastamento temporário ou permanen-

te, invalidez ou até mesmo óbito. Entre as 

ocupações mais vulneráveis a esses acon-

tecimentos estão aquelas que exercem “trabalho 

em altura”: serventes de obras, pedreiros, pintores, vidracei-

ros, higienizadores de fachadas, técnicos de climatização, etc. 

Existe, no Brasil, a Norma 
Regulamentadora nº 35 
(NR 35), a qual deve ser 

conhecida por todos os síndi-
cos. Ela se aplica aos serviços 
executados a mais de 2,0 m 
de altura onde haja risco de 
queda. 

Obrigação - Estar desobrigado 
de aplicar a NR-35 nessas situações 
não signi�ca que nada precisa ser 
feito. Existindo o risco de queda, 
este deve ser controlado, como 
obrigação primeira do emprega-
dor, mas não necessariamente da 
forma como prescreve a NR-35.

Sabemos que este tipo de 
trabalho não é inco-

mum no contexto 
dos condomínios, 
uma vez que sua 
manutenção en-
globa uma série 
de atividades 

com o intuito de 
vistoriar, higienizar 

ou reparar estruturas 
importantes e algu-
mas delas se situam 

acima do nível do solo, reque-
rendo, portanto, que o prestador 
de serviço encarregado da fun-
ção suba a uma certa altura para 
executá-la. 

O síndico jamais deve recorrer a 
“gambiarras” ou ao pro�ssional 
“faz tudo” do condomínio quando 
se trata de realizar reformas, ser-
viços elétricos, instalação de telas, 
limpeza de fachadas e varandas, 
lavagem de janelas, pastilhamento 
ou pintura de fachadas, vistorias e 

outros reparos na parte externa do 
prédio, pois essas atividades geral-
mente exigem que um funcionário 
�que suspenso no ar por alguns 
minutos ou horas. Há implicações 
legais para a grave infração de se 
expor um trabalhador inapto a este 
tipo de situação.

Profissional - Para tal tarefa, 
contrate uma empresa especializa-
da e de con�ança. Todo trabalho 
em altura deverá ser planejado, 
organizado e executado por tra-
balhador capacitado e autorizado. 

Considera-se trabalhador auto-
rizado para trabalho em altura 
aquele capacitado, cujo estado 
de saúde foi avaliado, tendo sido 
considerado apto para execu-
tar essa atividade e que possua 
anuência formal da empresa. A 
empresa contratada deverá pro-
ceder uma visita técnica para 
avaliar o que é que o prédio ne-
cessita e quais as condições am-
bientais do local e assim poder 
elaborar uma Análise Preliminar 
de Risco (APR) que será entre-
gue ao síndico juntamente ao 
cronograma do serviço.

A obediência às normas de segu-
rança não é uma responsabilida-
de única da empresa terceirizada 
e seus funcionários, o síndico 
compartilha desta obrigação e 
pode ser solidariamente respon-
sabilizado caso algum aciden-
te de trabalho venha a ocorrer 
dentro das dependências do 
condomínio. Portanto, cabe a ele 
�scalizar de perto o andamento 
desse serviço, estando atento se 
tudo está caminhando confor-
me o planejado, �scalizar tam-
bém se a empresa forneceu os 
Equipamentos de Proteção In-
dividual (EPI) e Equipamentos 
de Proteção Coletiva (EPC) aos 
trabalhadores.

Trabalho em altura requer 
mão de obra especializada

Por  A n d r é  R e s e n d e | *Jornalista

Freepik

Escolha dos cabos é fundamental para garantir a segurança 

nos condomínios

Trabalho em altura requer 
profissionais especializados
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Tem se tornado cada vez mais comum aos mora-

dores de apartamentos, e de condomínios con-

sequentemente, a adoção de jardins em suas 

varandas ou espaços no lar dedicados às plantas 

em geral. É consenso entre os decoradores que 

jardins oferecem uma série de benefícios. Confira 

algumas dicas para ampliar o verde das plantas 

no seu espaço.

Plantas maiores dispostas em 
grandes vasos ocupam o am-
biente de forma harmoniosa 

e elegante. Alguns locais estratégi-
cos para colocar esses elementos 
são os cantos do cômodo, ao lado 
de quadros ou janelas, e tam-
bém sobre suportes baixos, como 

pequenas mesas. Uma iluminação 
moderada e regas semanais são su-
�cientes para manter a planta sau-
dável e a sala mais bonita.

Prateleiras - Com destaque 
nos tons de verde, o uso de pra-
teleiras para acomodar as plantas 
deixa as folhagens mais visíveis, 
além de integrar a decoração da 
parede. Outra opção para man-
ter as plantas suspensas é utilizar 
suportes no teto. No caso de vá-
rias, a ideia de um jardim vertical 
se torna ainda mais vantajosa.

Uma outra maneira de inte-
grar mais plantas aos móveis da 
casa é utilizando estantes como 
suporte para elas. Para algo 
mais diversificado, a sugestão 
é considerar tons amadeirados, 
metálicos e acinzentados. Para 
quem deseja algo mais ousado, 
cores como rosa, azul e amarelo 
podem conferir personalidade 
ao cômodo.

Os acidentes ocorridos em dois condomínios agora no início 

de março não só chamaram a atenção dada a proximidade 

entre eles, como o fato de terem ocorrido com crianças que 

simplesmente estavam brincando nas áreas comuns.

No primeiro caso, Maria Lu-
ísa, de 7 anos, foi atingida 
por uma pilastra de con-

creto que se soltou de um balanço 
enquanto brincava no parquinho 
do condomínio onde morava, no 
Recreio dos Bandeirantes, Rio de 
Janeiro. Já no outro caso, que acon-
teceu em Jundiaí (SP), Geovanna 
Rodrigues da Silva, de 12 anos, 
brincava nas áreas comuns e entrou 
em contato com �os desencapados, 
sofrendo uma forte descarga elétri-
ca. Nos dois casos, infelizmente, as 
menores acabaram falecendo. 

Quando casos assim surgem, além 
da revolta que acaba causando, 
muitas questões são levantadas, 
tendo como foco principal: qual a 
responsabilidade do condomínio?

Ainda que investigações estejam sen-
do feitas nos dois casos, o que preli-
minarmente se sabe é que no caso do 
balanço, a obra foi feita sem o acom-
panhamento de um engenheiro, o 
que, por si só, faz com que a respon-
sabilidade caia sobre o síndico que 
�cou como o responsável dessa obra. 
Já no outro caso, moradores relata-
ram que no grupo do condomínio 

essa questão já vinha sendo alertada 
há algum tempo e a gestão acabou 
não “resolvendo” o problema. 

Responsabilidade - Para além dos 
casos terem acontecido com meno-
res de idade e acabado em fatalidade, 
é preciso se entender que compete ao 
síndico “V - diligenciar a conservação 
e a guarda das partes comuns e zelar 
pela prestação dos serviços que interes-
sem aos possuidores;” (Art. 1348. CC). 
Portanto, é ele que deve zelar pelo bom 
funcionamento e manutenção dessas 
áreas comuns, sendo que a ação ou 
omissão desse irá afetar diretamente 
a responsabilidade dele em relação às 
situações, já que cabe a ele: “II - repre-
sentar, ativa e passivamente, o condo-
mínio, praticando, em juízo ou fora 
dele, os atos necessários à defesa dos 
interesses comuns” (Art. 1348. CC).

Por responsabilidade civil, enten-
demos aquela que se caracteriza 
por uma ação ou omissão, inten-
cional (dolosa) ou por negligência, 
imprudência ou imperícia (cul-
posa), e que venha a causar danos 
a terceiros (ato ilícito), sejam estes 
danos materiais ou morais (Art. 
186 c/c 927do Código Civil).

A responsabilidade civil tem o 
objetivo de reparação do prejuízo 
causado a terceiros, além do cará-
ter punitivo da medida para que se 
evite que casos assim se repitam. 
Para que se caracterize a respon-
sabilidade civil e a obrigação de se 
reparar um dano é imprescindível 
que exista: a) uma ação ou omissão 
culposa, b) um dano, c) e a relação 
entre essa ação ou omissão e o re-
sultado (nexo causal).

Sendo assim, é possível perceber 
que sendo constatada ação in-
tencional ou não do síndico ao 
não contratar um engenheiro no 
primeiro caso e negligência do 
outro síndico no segundo, que 

estes estarão implicados direta-
mente como responsáveis.

Crime - Para além da responsabili-
dade civil, no âmbito criminal a res-
ponsabilidade ocorre de forma bem 
parecida. Basta que o caso ocorrido, 
independente da esfera civil, esteja ti-
pi�cado no Código Penal como “cri-
me”, por exemplo: uma área externa 
do prédio está em más condições e o 
síndico não faz os reparos corretivos 
necessários e alguém acaba caindo 
neste local pelo fato do piso estar que-
brado ou escorregadio. 

Neste caso, existirá uma responsa-
bilidade civil do condomínio em 
indenizar os danos materiais so-
fridos, tais como remédios, cura-
tivos, cuidados médicos e dano 
moral se comprovado, mas tam-
bém a responsabilidade criminal, 
pois o acidente no caso hipotético 

deu causa também a uma lesão 
corporal (Art. 129 do Código Pe-
nal). Nos dois casos corridos neste 
mês, é �agrante essa questão, já 
que, tristemente, as duas situações 
levaram a óbito. 

Conclusão - Conclui-se que, 
tanto os danos causados a tercei-
ros em áreas comuns, oriundos de 
ações ou omissões do síndico no 
exercício das suas funções, atos de 
terceiros, geram consequentemen-
te dever de indenizar no exercício 
das suas funções, atos de terceiros, 
geram consequentemente dever 
de indenizar no âmbito civil, bem 
como as omissões podem ser pe-
nalmente relevantes e imputando 
ao gestor em casos concretos o cri-
me tipi�cado em Lei.

Os síndicos precisam entender que 
não cabe o “jeitinho”, “vou ver isso 
depois” etc., principalmente quan-
do falamos na segurança de todos 
aqueles que circulam pelas áreas 
comuns, de moradores a funcio-
nários. Portanto, além de ter um 
plano de manutenções periódicas 
para todas as áreas e componen-
tes comuns, é essencial que se faça 
tudo isso seguindo a legislação e 
normas da ABNT, além de traba-
lhar com empresas e pro�ssionais 
de reputação, até porque, muitos 
acidentes ocorrem visando econo-
mia, se contrata um “faz tudo” ou 
alguém para “quebrar o galho”. O 
resultado? Acidentes e, dessa vez, 
vidas que se perderam.   

ÁREAS COMUNS

É BOM SABER  Por  A n d r é  R e s e n d e  |   Jornalista

Acidentes no condomínio e a 
guarda das áreas comuns

Plantas harmonizam ambientes

A responsabilidade civil tem o objetivo de 
reparação do prejuízo causado a terceiros

Alguns locais estratégicos para colocar 
esses elementos são os cantos do cômodo

Por  R o d r i g o  K a r p a t 
Especialista em direito imobiliário e questões 

condominiais. Presidente da Comissão 
Especial de Direito Condominial no Conselho 
Federal da OAB e Presidente da Comissão de 

Direito Condominial da OAB/SP.     

O caso Maria Luisa chamou atenção para manutençøes no condomínio



A função do síndico é repleta de responsabilidades que 

vão desde a administração dos recursos provenientes 

das contribuições dos condôminos até a mediação de 

conflitos. Porém, muitas vezes algumas dessas atri-

buições acabam sendo confundidas por alguns mora-

dores, como se o síndico tivesse que dar conta de tudo 

que acontece no condomínio, ou tivesse responsabili-

dade por qualquer imprevisto.

A dvogada especialista 
em direito imobiliário, 
Anna Cristina e Sou-

za, detalha que as atribuições do 
síndico precisam estar claras na 
convenção do condomínio em 
questão. Ela explica que, obvia-
mente, o síndico não precisa sa-
ber de absolutamente tudo que 
acontece no condomínio, po-
rém, precisa estar a par das ques-
tões que forem de interesse dos 
condôminos.

“O síndico tem a responsabili-
dade de gerir o condomínio de 
maneira e�ciente e transparente, 
sendo essencial que tenha ple-
no conhecimento sobre aspectos 
fundamentais da administração 
condominial, mas sua atuação 
vai muito além da simples admi-
nistração burocrática. Ele deve 
ser um gestor atento, que equili-
bra responsabilidades �nanceiras, 
jurídicas, operacionais e de se-
gurança, sempre visando o bom 
funcionamento do condomínio 
e o bem-estar dos condôminos, 
moradores, funcionários e pres-
tadores de serviços”, explica a 
advogada.

Coletivo - Logo, diante de uma 
vasta lista de responsabilida-
des, �ca mais fácil de enten-
der o papel do síndico a partir 
de questões que não são suas 
atribuições. A advogada Anna 
Cristina de Souza acrescenta 
que o síndico deve diferenciar, 
diante de uma situação, se a 
intervenção é por uma questão 
coletiva, ou seja por interesse 

do condomínio, ou se é um caso 
isolado, que diz respeito apenas 
a um condômino. 

A advogada listou situações em 
que a intervenção não é uma atri-
buição do síndico: questões in-
ternas das unidades autônomas, 
como vazamentos internos (exce-
to se atingirem áreas comuns ou 
terceiros); mediação de con�itos 
pessoais entre moradores que não 
envolvam normas condominiais; 
serviços individuais aos condô-
minos (por exemplo, ajudar com 
reparos dentro dos apartamen-
tos); controle sobre a forma como 
cada morador utiliza sua unidade, 
desde que respeite as normas do 
condomínio.

“A atuação do síndico deve ser 
pautada pela distinção clara entre 
as questões que afetam a coletivi-
dade e aquelas que dizem respeito 
exclusivamente aos interesses indi-
viduais dos condôminos. Sua fun-
ção não é a de resolver problemas 
particulares dos moradores, mas 
sim garantir o cumprimento das 

normas condominiais, a manuten-
ção adequada das áreas comuns e 
a preservação da segurança e do 
equilíbrio �nanceiro do condomí-
nio”, explica Anna Cristina.

Desgaste - Ainda de acordo 
com a especialista, a interven-
ção do síndico em situações 
que, teoricamente, não seriam 
da sua responsabilidade pode 
gerar desgastes desnecessário e 
desviar o foco de suas reais res-
ponsabilidades. Segundo a ad-
vogada, os síndicos moradores 
sofrem mais com esse tipo de si-
tuação por estarem mais dispo-
níveis aos demais condôminos.

“A proximidade física e social 
faz com que muitos moradores o 
procurem diretamente, trazendo 
um volume maior de deman-
das informais e não o�ciais, que 
muitas vezes fogem do escopo 
da administração condominial. 
Esse contato direto pode resul-
tar em pedidos individuais que, 
em muitos casos, não dizem res-
peito à coletividade, mas sim a 

interesses particulares, colocan-
do o síndico em uma posição de-
licada ao ter que equilibrar suas 
funções administrativas com as 
expectativas dos vizinhos”, acres-
centa a advogada.

Renúncia - Em alguns casos, 
as demandas excessivas que não 
dizem respeito às atribuições 
dos síndicos fazem com que 
muitos decidam pela renúncia 

do cargo. A advogada expli-
ca que o primeiro passo nesse 
caso é emitir um comunicado 
o�cial informando o condomí-
nio sobre a decisão da renúncia, 
citando os motivos que levaram 
à medida e estabelecendo um 
prazo razoável para que outro 
síndico assuma.

“A gestão de um condomínio 
envolve não apenas a adminis-
tração �nanceira e operacional, 
mas também a complexa tare-
fa de equilibrar as expectativas 
dos condôminos em relação ao 
papel do síndico. Muitas vezes, 
os moradores tendem a atribuir 
ao síndico uma responsabilida-
de que vai além de suas funções 
legais e institucionais, esperan-
do que ele resolva problemas 
particulares ou atue como uma 
espécie de “faz-tudo” do condo-
mínio. Esse cenário pode gerar 
desgastes e sobrecarga, tornan-
do a sindicatura uma função 
desa�adora e, em muitos casos, 
exaustiva”, conclui.
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ADMINISTRAÇÃO Por  P o r  A n d r é  R e s e n d e | *Jornalista

Síndico: 
os limites da responsabilidade da função

Muitas vezes, os moradores tendem a 
atribuir ao síndico uma responsabilidade 
que vai além de suas funções legais

Cobranças extrajudiciais e judiciais

Ações e defesas judiciais 

Participação em assembleia 

Parecer e consultoria jurídica

Adequação de convenção e regimento 
interno do condomínio 

ADVOCACIA ESPECIALIZADA 
EM DIREITO CONDOMINIAL

(31) 3226-9074 

contato@gouveaadv.com.br

www.gouveaadv.com.br 

Demandas individuais de condôminos acabam tirando o foco do síndico para as atividades coletivas

Freepik
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SOU SÍNDICO Por  A n d r é  R e s e n d e   | *Jornalista

SEU CONDOMÍNIO  Por  E d u a r d o  P i n h o  Ta v a r e s   | Diretor Médico-Técnico – CRM-MG 5599 - Especialista em Geriatria (reg.080)

Ser síndico de um condomínio pode parecer uma ta-

refa burocrática e administrativa, mas a realidade da 

função vai muito além disso. A sindicatura é uma ati-

vidade repleta de desafios, pressões e, muitas vezes, 

frustrações, que exigem jogo de cintura, conhecimen-

to técnico e habilidades interpessoais. Roger Próspero 

é síndico profissional e conta que as frustrações são 

parte do trabalho.

“Uma delas é quando 
a gestão �ca en-
gessada porque o 

condomínio está em con�ito. O 
con�ito tem que ser administra-
do da melhor maneira, é para isso 
que um síndico existe, mas às ve-
zes foge do controle. A gente se vê 
precisando administrar situações 
de con�ito entre os próprios mo-
radores. Tem situações em que a 
gente não consegue, por mais ex-
periência que tenha, interferir no 

bom sentido e resolvê-lo de ma-
neira pací�ca”, relata.

Mediador de crises - Divergên-
cias sobre barulho, uso das áreas 
comuns, obras nas unidades e 
disputas entre vizinhos transfor-
mam o síndico em um verdadeiro 
mediador de crises. Muitas vezes, 
as decisões tomadas desagradam 
uma parte dos moradores, geran-
do queixas e reclamações constan-
tes. O desa�o está em equilibrar os 

interesses individuais e coletivos, 
garantindo um ambiente harmo-
nioso no condomínio.

“A gente se sente frustrado porque 
entende que um condomínio por 
mais que tenham diferenças e diver-
gências as pessoas tem que entender 
que todo mundo deve pensar no co-
letivo”, acrescenta Roger.

Outro obstáculo signi�cativo é a 
falta de participação dos condômi-
nos nas decisões coletivas. Muitos 
moradores se mantêm distantes 
das assembleias e das deliberações 
importantes, mas não hesitam em 
criticar gestões ou questionar me-
didas quando algo os desagrada. 

Essa apatia di�culta a implantação 
de melhorias e pode levar a situa-
ções em que o síndico precisa to-
mar decisões impopulares em prol 
do bem comum.

Realização - Ser síndico é, acima 
de tudo, um trabalho de equilí-
brio. Entre burocracias, cobranças 
e mediação de con�itos, esses pro-
�ssionais desempenham um pa-
pel essencial na organização e na 
qualidade de vida dos moradores. 
Apesar dos obstáculos, uma ges-
tão e�ciente e participativa pode 
transformar a experiência condo-
minial em algo mais harmônico e 
funcional para todos.

“No ofício de sindicatura, a gente 
se sente realizado, principalmente 
quando vê o patrimônio se va-
lorizando, uma obra, seja ela de 
pequeno ou grande porte que é 
entregue, quando faz a gestão de 
pessoas, reverter uma situação, 
explicar no dia a dia algo que um 
condômino desconheça, tudo isso 
faz parte da realização”, comenta o 
síndico pro�ssional. 

Um mediador de crises

Roger Próspero acredita que apesar das difi-
culdades se sente realizado com a “profissão”

A gente se vê precisando administrar 
situações de con�ito entre os próprios 
moradores

A medicina hoje consegue dar uma 
segurança a partir da prevenção

Divulgação

Você sabia que as duas doenças que mais matam no Bra-

sil agora são totalmente possíveis de serem evitadas? 

No Brasil, o infarto e o AVC matam mais do que doenças 

infecciosas, uso de drogas, mais do que assassinatos. É 

importante a conscientização para que as pessoas bus-

quem a prevenção e esses índices possam ser reduzidos.

Para que o infarto ou AVC 
aconteçam, é preciso ter 
uma obstrução de uma 

artéria, ou na cabeça ou no co-
ração. A artéria pode levar até 
2 anos para ser obstruída e a 
qualquer momento isso pode 
acontecer. Esse espaço de tempo 
é o período para identi�car alte-
rações antes de fato surgirem o 
AVC e o Infarto. Essas e outras 
doenças como trombose, diabe-
tes, estresse, câncer, baixa imu-
nidade e alterações hormonais 
podem e devem ser evitadas. 

Prevenção - Os exames de 
sangue são a melhor forma de 

identificar riscos para as prin-
cipais doenças, analisando 
indicadores relacionados aos 
fatores de risco. O indicado é 
que sejam realizados ao menos 
uma vez ao ano. Nessa linha da 
prevenção devem ser normali-
zados os marcadores que levam 
às doenças, que são: colesterol 
alto, homocisteína, proteína 
c reativa ultrassensível (que 
mostra a inflamação crônica e 
é a vilã das doenças da idade), 
fibrinogênio (mede a tendência 
a ter trombose). A partir dos 
resultados é possível analisar os 
marcadores eliminando o risco 
de infarto e AVC.

Fique atento! O fato da 
pessoa não sentir ne-
nhum sintoma, ser 
aparentemente sau-
dável, fazer atividade 
física com frequên-
cia, ter uma boa mus-
culatura; não signi�ca 
falta de risco para infarto e 
AVC, reforçando a necessidade de 
exames de checkup anuais. 

A medicina hoje consegue dar 
uma segurança a partir da pre-
venção com padrões e marcadores 
que permitem determinar o nível 
de risco de cada organismo. Dessa 
forma, é possível colocar o orga-
nismo numa condição de equi-
líbrio, com uso de suplementos 

naturais; lembrando que a 
doença aparece justamen-

te no desequilíbrio.

Estresse - Cuidado 
com o estresse, ele pode 

trazer diversos efeitos na 
saúde mental como a ansie-

dade e/ou depressão, e também 
prejuízos no desempenho e pro-
dutividade. Mas o principal efeito 
é o aumento do risco de doenças 
cardiovasculares, hipertensão, 
problemas digestivos e enfraque-
cimento do sistema imunológico.

O estresse crônico também pode 
afetar a qualidade do sono e le-
var a falta de descanso adequado, 
afetando a saúde cardiovascular. 
Hábitos como o fumo, consumo 
excessivo de álcool e/ou alimen-
tação inadequada acabam sendo 
resultados do estresse e podem 
agravar o risco de infarto.

Energia - O equilíbrio entre 
a vida pessoal e profissional é 
essencial para a saúde. A ener-
gia deve ser equacionada entre 
as diversas áreas da vida no dia 
a dia, entendendo que ela é só 
uma e precisa ser bem “dividi-
da”. Mantenha cuidados com 
a saúde e bem-estar e tempo 
para atividades relaxantes. 
Não se descuide, o futuro de-
pende das decisões e cuidados 
do presente.

Tudo isso que estamos relatando 
afeta diretamente quem ocupa a 
função de síndico de condomí-
nio. Por isso, que a Climlife deci-
diu �rmar junto com o Sindicon 
MG um convênio no sentido de 
oferecer aos síndicos convenia-
dos ao Sindicon MG condições 
especiais para a realização de um 
checkup para veri�car o estado 
da sua saúde.

Então lembre-se, fazendo um 
checkup por ano é totalmente 
possível evitar e erradicar o in-
farto e o AVC, que são doenças 
temidas e que precisam ser ob-
servadas. Em saúde não se deixa 
para depois. Pode ser tarde. Pro-
cure seu médico.

Um alerta sobre a saúde nos condomínios
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Entre as atribuições destinadas ao cargo de síndico 

está a obrigação de gerir o quadro de funcionários, des-

de honrar a folha de pagamento mensal à organização 

das escalas semanais e fiscalização da adequada exe-

cução do trabalho. Um fato é indiscutível: a complexida-

de dessa função é diretamente proporcional à dimensão 

do condomínio, ou seja, quanto mais funcionários ele 

tiver, maior será o desafio de gerenciá-los. 

Lidar com recursos humanos 
acrescenta um grau a mais 
de di�culdade, pois inexis-

te exatidão. O ser humano não é 
uma máquina, ele é imprevisível, 
pode adoecer, pode perder um 
parente e faltar o trabalho, pode se 
desentender com a equipe e gerar 
um con�ito interno que precisa 
ser mediado. Todas essas questões 
requerem uma certa dose de sensi-
bilidade e percepção por parte do 
síndico para serem solucionadas. 

Faltas - Um dos problemas que 
vários síndicos de condomínios 
enfrentam é lidar com os fun-
cionários que faltam ao traba-
lho. Não se trata daqueles cujas 
ausências são esporádicas, mas 

dos que sistematicamente fal-
tam ao serviço de maneira con-
tumaz – pelo menos uma vez ao 
mês - sempre apresentando jus-
ti�cativas pouco críveis. 

Sabendo que as atividades do con-
domínio são organizadas sob a for-
ma de escalas de serviços, cada vez 
que um funcionário falta gera-se 
uma lacuna que terá de ser preen-
chida por outro, desequilibrando 
um sistema, visto que há postos de 
trabalho que não podem �car va-
zios, como a portaria, por exemplo. 

Tais considerações não implicam 
dizer, de nenhuma maneira, que 
não é legítimo o trabalhador se au-
sentar do seu emprego. É correto, 

desde que o faça de forma justi�-
cada e é direito do empregador re-
querer explicações que comprovem 
o motivo da ausência. Essa exigên-
cia se faz necessária inclusive para 
coibir pessoas que desejem fal-
tar ao trabalho de forma leviana, 
injusti�cável.

CLT - De acordo com o artigo 
473 da CLT (Consolidação das 
Leis do Trabalho), os funcioná-
rios celetistas têm direito a faltar 
ao serviço sem ter desconto no 
salário nem ter de compensar a 
ausência em outros dias de tra-
balho nas seguintes situações: 
morte de familiar, casamento, 
nascimento de �lhos, doação 
de sangue, alistamento eleitoral, 
vestibular, serviço militar, com-
parecer à Justiça, participação 
em organizações.

Sobre a ausência por motivos 
de saúde, é importante fri-
sar que o acompanhamento 
de familiares a consultas e 
outros procedimentos pelo 
empregado, não obriga o em-
pregador a abonar a falta, 
mesmo com atestado, ou seja, 
poderá ocorrer o desconto 
da remuneração a critério do 
empregador.

Crise – Essa questão das faltas 
tem preocupado tanto síndicos 
quanto empresas que terceiri-
zam serviços para condomí-
nios. Para o empresário Daniel 
de Pinho Matos, sócio proprie-
tário da DMX Terceirização de 
Serviços, o mercado está mu-
dando muito nos últimos anos. 
Segundo ele, os profissionais 
que atuam na área de tercei-
rização estão optando por re-
alizar serviços temporários. 
“Temos uma grande quantida-
de de profissionais interessa-
dos em trabalhar por períodos 
mais curtos. Esse tipo de pro-
fissional não falta no mercado. 
Porém, o índice de faltas ao 
serviço, entre eles, é altíssimo. 
Já aqueles que optam por um 
trabalhado “fixo” e que em sua 
maioria estão na faixa etária 
entre os 40 e 65 anos, as faltas 
caem bastante” afirma. 

Gerenciar funcionários é um dos 

desafios do síndico 

Um dos problemas que vários síndicos de 
condomínios enfrentam é lidar com os 
funcionários que faltam ao trabalho

Freepik

1. Comunicação Clara e Eficaz
A comunicação é a base de 
uma boa gestão condominial. 
Utilize grupos em aplicativos 
de mensagens e e-mails para 
manter os moradores informa-
dos sobre decisões, reuniões e 
eventos. Isso garante que todos 
estejam atualizados e se sintam 
parte do processo.

2. Transparência nas Contas
Apresentar relatórios �nanceiros 
de forma clara e acessível é fun-
damental. Realize reuniões perió-
dicas para discutir as �nanças do 
condomínio, permitindo que os 
moradores expressem suas opini-
ões e preocupações.

3. Práticas Sustentáveis
Incentivar a reciclagem e a econo-
mia de recursos é essencial. Pro-
mova campanhas educativas sobre 
sustentabilidade e considere a cria-
ção de uma horta comunitária, que 
pode unir os moradores em torno 
de um objetivo comum.

4. Manutenção Preventiva
Invista em serviços de manutenção 
regular para as áreas comuns. Um 
calendário de manutenção preventi-
va pode evitar problemas maiores e 
garantir um ambiente seguro e agra-
dável para todos.

5. Atividades Sociais e Recreativas
Organize eventos e atividades para 

os moradores, como festas, jogos 
e workshops. Essas iniciativas for-
talecem os laços entre os condô-
minos e promovem um espírito de 
comunidade.

6. Uso da Tecnologia
Aproveite ferramentas de gestão on-
line para facilitar o controle de des-
pesas e agendamentos. Aplicativos 
que permitem o registro de ocor-
rências e sugestões podem tornar a 
administração mais ágil e e�ciente.

7. Educação sobre Comportamento 
Coletivo
Promova campanhas internas que 
incentivem o respeito às normas 
do condomínio e a convivência 

harmoniosa. A conscientização so-
bre o comportamento coletivo é es-
sencial para um ambiente agradável.

8. Criação de Comissões
Formar comissões de moradores 
para tratar de assuntos especí�cos, 
como segurança, eventos e manu-
tenção, pode aumentar a participa-
ção e o engajamento da comunidade 
na gestão do condomínio.

9. Incentivo à Participação nas Reuniões
Estimule a presença dos moradores 
nas reuniões condominiais, tornan-
do-as mais atrativas com a inclusão 
de temas relevantes e a possibilida-
de de interação. Isso ajuda a criar 
um ambiente participativo.

10. Feedback Contínuo
Estabeleça um canal de feedba-
ck onde os moradores possam 
expressar suas opiniões e suges-
tões sobre a gestão do condo-
mínio. Ouvir a comunidade é 
fundamental para implementar 
melhorias e garantir a satisfação 
de todos.

Ao adotar essas dicas, os síndicos 
podem não apenas melhorar a ad-
ministração do condomínio, mas 
também criar um espaço mais 
harmonioso e e�ciente para todos 
os moradores.

Como tornar o condomínio mais eficiente
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COMPORTAMENTO

Assédio no condomínio é um tema delicado e polêmi-

co no mundo condominial. Infelizmente, a ocorrência 

deste tipo de situação é mais comum do que se pensa.

Aprática de assédio pode 
se manifestar de diversas 
formas, como por exem-

plo, o assédio moral, assédio 
sexual e cyberbullying, ou seja, in-
timidações e perseguições no am-
biente virtual. Cada caso possui 
suas peculiaridades e é necessário 
analisá-las de forma minuciosa.

E como o Síndico deve lidar 
com essa questão? Em situações 
envolvendo assédio, temos dois 
pontos importantes a serem des-
tacados: em primeiro lugar, o 
Síndico deve ter conhecimento 
sobre quando realmente há con-
�guração de assédio e, caso não 
tenha, buscar uma assessoria 
especializada; em segundo, para 
combater essa prática dentro dos 
condomínios, é vital o Síndico 
promover a conscientização de 
todos, não só dos condôminos, 
mas também funcionários.

Conscientização - Este trabalho 
de conscientização em conjunto fa-
cilita um ambiente para que todos 
se sintam seguros para denunciar 
e serem apoiados caso precisem 
de ajuda. Inclusive, muitos condo-
mínios têm bons resultados com a 
criação de um canal de denúncias.

Porém, é preciso atentar para que 
este canal seja seguro e con�dencial, 

para que os moradores ou funcio-
nários se sintam encorajados a re-
latar casos de assédio sem medo de 
represálias. O trabalho em conjun-
to propicia um ambiente no qual 
todos se sintam seguros para de-
nunciar e serem apoiados quando 
precisam de ajuda.

Casos - De fato há muitos casos 
de assédio em condomínios, sen-
do que o Síndico pode tanto ser a 
parte assediada, bem como o pra-
ticante de assédio.

É cada dia mais comum crimes de 
stalking, assédio moral, calúnia e 
difamação contra os Síndicos, prin-
cipalmente por meio dos grupos 
de WhatsApp. Mas também pode 
ocorrer por ligação, e-mail, interfo-
ne, chamadas no site ou App, redes 
sociais e tantos outros meios.

Aqui é importante fazermos uma 
distinção entre os crimes de stalking, 
assédio moral, calúnia e difamação, 
pois existe uma linha muito tênue 
entre eles, gerando dúvidas.

De forma prática, podemos assim 
caracterizar: 

Stalking é quando há a perseguição 
reiterada, ameaçando a integrida-
de física ou psicológica, restrin-
gindo a capacidade de locomoção 

ou, de qualquer forma, invadindo 
ou perturbando sua esfera de li-
berdade ou privacidade. Lei nº 
14.132/21;
Assedio Moral é quando existe 
ofensa a honra e dignidade da pes-
soa, causando sofrimento; 
Calúnia é quando há imputação 
de fato criminoso a alguém, por 
exemplo, chamar o síndico de la-
drão (sem comprovação);
Difamação é quando se impu-
ta um fato, que não é crime, a 

alguém, por exemplo, chamar o 
síndico de incompetente.

Quando o Síndico sofrer qual-
quer ataque, não deve aceitar e 
se calar, deve buscar os meios 
adequados para se proteger. 
Claro que os condôminos tem 
direito de reclamar, sugerir, 
requerer informações e docu-
mentos, mas há limites que de-
vem ser observados para não 
configurar ato criminoso.

O Síndico pode ser responsa-
bilizado por casos de Assédio 
no Condomínio? Quanto a 
responsabilização do Síndico, 
importante destacar três ques-
tões primordiais:

Assédio contra Funcionários: o as-
sédio praticado por um ou vários 
condôminos e até mesmo pelo 
próprio Síndico, contra funcioná-
rios pode gerar grave prejuízo ao 
condomínio. Conforme legislação, 
como empregador, o condomínio 
responde pela integridade física e 
moral de seus funcionários no am-
biente de trabalho;

Responsabilidade do Síndico: 
Em casos do Síndico não ser o 
praticante do assédio, não será 
responsabilizado como pessoa 
física, quem responderá pelo 
dano/indenização é o condo-
mínio. O Síndico é apenas o re-
presentante legal, porém, é seu 
dever enquanto ocupar a função 
apurar casos e coibir este tipo de 
prática no condomínio;

Síndico que pratica Assédio: Se o 
Síndico extrapolar suas funções le-
gais ou convencionais, agindo com 
excesso, responderá civil, e até cri-
minalmente em alguns casos, além 
de poder ser destituído da função, 
nos termos do artigo 1.349 CC, em 
razão de não administrar conve-
nientemente o condomínio.

Como podemos observar, há dife-
rentes casos de assédio no condo-
mínio e o Síndico pode ser tanto a 
vítima quanto o responsável.

Síndico pode ser responsabilizado
em casos de assédio no condomínio?

Quando o Síndico sofrer qualquer ataque, 
não deve aceitar e se calar

Freepik

Jornal do Síndico
– há 28 anos ao lado da boa gestão condominial!

Síndico, 
valorize 
quem 
valoriza 
você!

O Jornal do Síndico 

chega gratuitamente 

ao seu condomínio há 

28 anos, mas isso só 

é possível graças aos 

nossos anunciantes.

Precisa de um serviço? 
Consulte nosso guia de prestadores!

Ao contratar quem anuncia aqui, você ajuda a 

manter essa informação sempre ao seu alcance.

Por  S i m o n e  G o n ç a l v e s
Advogada especialista em condomínios e 

colunista do Jornal do Síndico 
(@simonegoncalves)
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Jornal do Síndico
– há 28 anos ao lado da boa gestão condominial!

A inadimplência condominial é um dos maiores desafios 

para síndicos e administradoras, impactando diretamente 

o equilíbrio financeiro do condomínio. Para mitigar esses 

efeitos e garantir previsibilidade financeira, muitos condo-

mínios recorrem a empresas especializadas na antecipa-

ção de receitas condominiais, que asseguram o recebimen-

to das taxas mensais. No entanto, a contratação desse tipo 

de serviço é uma decisão complexa que exige uma análise 

cuidadosa dos benefícios e riscos envolvidos.

C omo funcionam as empre-
sas que antecipam receitas 
condominiais? Essas insti-

tuições antecipam ao condomínio 
o valor integral das taxas condomi-
niais mensais, aplicando um desá-
gio para cobrir riscos �nanceiros, 
custos administrativos e garantir 
sua margem de lucro. A decisão de 
contratar esse serviço depende do 
índice de inadimplência do condo-
mínio; se o risco for considerado 
elevado, a empresa pode optar por 
não �rmar o contrato.

Deságio - O deságio aplicado ge-
ralmente varia entre 3% e 9% da 
arrecadação mensal, conforme o 
nível de inadimplência existente. 
Além de antecipar o crédito do mês 
atual, algumas dessas empresas ad-
quirem dívidas passadas, aplicando 
um deságio ainda maior, que pode 
atingir 20% ou mais sobre o valor 
total devido. Existe, também, a pos-
sibilidade delas adquirirem créditos 
já em disputa judicial, assumindo 
todos os riscos e custos associados 
ao processo, com um deságio que 
pode variar entre 30% e 50%.

As taxas condominiais são classi-
�cadas como obrigações propter 
rem, vinculadas ao imóvel. Isso 
signi�ca que, mesmo que a pro-
priedade mude de mãos, a dívida 
continua atrelada ao imóvel. Se a 
inadimplência for comprovada 
judicialmente, os tribunais fre-
quentemente favorecem os con-
domínios, permitindo que estes 
penhorem o imóvel para quitar a 
dívida. Tal contexto confere uma 
segurança adicional às empresas 
de antecipação de recebíveis con-
dominiais, que raramente enfren-
tam insucessos na recuperação 
dessas dívidas.

Contrato - Muitas dessas orga-
nizações estabelecem um teto de 
inadimplência que, se ultrapassado, 
pode resultar na rescisão do contra-
to e na exigência de devolução dos 
valores já antecipados. Para garantir 
segurança jurídica e transparência, 
a contratação desses serviços deve 
ser aprovada em assembleia con-
dominial. Além disso, é essencial 
que o condomínio monitore con-
tinuamente a atuação da empresa 
contratada para evitar surpresas 
desagradáveis. Um advogado deve 
revisar o contrato cuidadosamente, 
a �m de evitar cláusulas abusivas e 
assegurar que o condomínio não 
seja prejudicado. 

Embora a contratação desse tipo 
de serviço possa parecer uma 
solução atraente para resolver o 
problema da inadimplência, é fun-
damental analisar criticamente os 
custos envolvidos, as alternativas 
disponíveis e o momento certo 
para tomar essa decisão.

O deságio aplicado pelas garan-
tidoras, embora possa parecer 
pequeno à primeira vista, repre-
senta uma perda signi�cativa de 
receita a longo prazo. Um desá-
gio de 5%, por exemplo, pode re-
sultar em uma perda de dezenas 
de milhares de reais ao longo de 
um ano, dependendo do tama-
nho do condomínio. É crucial 
que os síndicos e condôminos 
avaliem se essa perda de receita é 
justi�cável em relação aos bene-
fícios oferecidos. Adicionalmen-
te, é fundamental que o valor 
total do deságio mensal, pago à 
empresa contratada, seja devida-
mente incluído na projeção orça-
mentária anual do condomínio. 
Esse valor representa, na prática, 

mais uma despesa �xa para o 
condomínio, e sua omissão no 
orçamento pode comprometer a 
saúde �nanceira do empreendi-
mento e di�cultar a realização de 
outras despesas essenciais.

Além disso, a contratação de um 
serviço de antecipação de receitas 
pode impactar negativamente o 
relacionamento entre o condo-
mínio e os condôminos inadim-
plentes. Essas empresas, em geral, 
adotam uma postura mais agres-
siva na cobrança, o que pode ge-
rar con�itos e ressentimentos. É 
importante lembrar que muitos 
condôminos inadimplentes en-
frentam di�culdades �nanceiras 
genuínas e que uma abordagem 
mais humana e compreensiva 
pode ser mais e�caz na recupera-
ção dos créditos.

Alternativa - Felizmente, existem 
alternativas à contratação de uma 
garantidora que podem ser mais 
vantajosas para o condomínio. Uma 
delas é a contratação de um escritó-
rio de advocacia especializado em 
cobrança condominial. Essa opção 
oferece diversas vantagens, como 
uma abordagem mais personali-
zada e �exível, a possibilidade de 
negociação de acordos amigáveis e 

a expertise jurídica necessária para 
ajuizar ações de cobrança de forma 
e�ciente. Além disso, os honorários 
advocatícios costumam ser menores 
do que os deságios cobrados pelas 
empresas de antecipação de receitas, 
tornando essa alternativa mais eco-
nômica a longo prazo.

Outra opção, atrelada à contrata-
ção de um escritório de cobrança, 
é a criação de um fundo de reser-
va para inadimplência, que pode 
ser alimentado com uma pequena 
porcentagem da taxa condominial 
mensal. Esse fundo pode ser utili-
zado para cobrir eventuais dé�cits 
causados pela inadimplência, sem a 
necessidade de recorrer a empresas 
especializadas em antecipação de 
receitas condominiais.

Optar pela contratação de uma 
garantidora deve ser encarado 
como uma medida extrema, a 
ser considerada apenas quando 
a inadimplência compromete 
severamente a capacidade do 
condomínio de honrar seus com-
promissos mensais, como salários 
de funcionários, contas de servi-
ços essenciais e a manutenção 
das áreas comuns. Em cenários 
críticos como esse, a contrata-
ção de uma empresa que ofereça 

antecipação de receitas pode pro-
porcionar um alívio �nanceiro 
imediato, assegurando a estabi-
lidade do condomínio enquanto 
se implementam estratégias mais 
e�cazes para mitigar a inadim-
plência a longo prazo.

A adesão a esse tipo de serviço en-
volve diversos aspectos legais que 
demandam análise cuidadosa. É 
fundamental que o contrato seja 
claro e transparente, especi�cando 
os direitos e obrigações de ambas 
as partes. O documento deve pre-
ver, por exemplo, a responsabili-
dade da empresa contratada em 
caso de cobranças abusivas ou a 
possibilidade de rescisão contra-
tual em caso de descumprimento 
das obrigações.

Cuidados! - Ademais, é crucial 
que o condomínio monitore con-
tinuamente a atuação da prestado-
ra de serviço, assegurando que as 
cobranças sejam realizadas de for-
ma ética e legal. A identi�cação de 
qualquer irregularidade deve levar 
à noti�cação imediata da empresa 
responsável e, se necessário, à res-
cisão do contrato. É importante 
estar ciente de que, dependendo 
das circunstâncias, pode haver 
responsabilidade solidária entre a 
garantidora e o condomínio, en-
quanto contratante.

A contratação de uma empresa 
para antecipação de receitas con-
dominiais – Garantidoras – pode 
ser uma solução viável para con-
domínios que enfrentam altos 
índices de inadimplência e pre-
cisam de previsibilidade �nan-
ceira. No entanto, é fundamental 
analisar criticamente os custos 
envolvidos, as alternativas dispo-
níveis e os aspectos legais da con-
tratação. A decisão de �rmar esse 
tipo de contrato deve ser tomada 
de forma consciente e informada, 
levando em consideração os inte-
resses de todos os condôminos, 
e somente quando a situação �-
nanceira do condomínio estiver 
seriamente comprometida pela 
inadimplência. A contratação de 
um escritório de advocacia espe-
cializado em cobrança condomi-
nial, por outro lado, apresenta-se 
como uma alternativa mais van-
tajosa na maioria dos casos, ofe-
recendo uma abordagem mais 
personalizada, �exível e econô-
mica para a recuperação dos cré-
ditos condominiais.

FINANÇAS

Garantidoras de Condomínio: uma 
análise crítica de seus benefícios e riscos

Síndico deve dar transparência às contas

Optar pela contratação de uma 
garantidora deve ser encarado como uma 
medida extrema 

Freepik

Por  A n n a  C r i s t i n a  S o u z a
*Advogada especializada em direito condominial, 

sócia no escritório Souza & Cita Advogados associados 
e Colaboradora do Jornal do Síndico.
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C L A S S I F I C A D O S

ALARMES

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS

Advocacia especializada em Direito
Imobiliário: assessoria a condomínios,
elaboração de convenção e contratos,
locação, compra e venda, usucapião,
Regularização de imóveis.

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 2516-7008 - kenio@keniopereiraadvogados.com.br
Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro 
Tel. 31 - 2516 7008

3287-2015
    

Contratação de pessoal
Assistência jurídica
Administração personalizada

    
ouwww.
mbolão Covorista CnideAv   

rbm.com.dalhoveor
issavaS-1007/1006j. nnj. oc519o, mb

Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

  

A

ADVOGADOS

ADVOGADOS

AVCB

AVCB

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

BOMBAS

CFTV

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
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C L A S S I F I C A D O S

CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

CONSTRUÇÃO E REFORMA

CONSTRUÇÃO E REFORMA CONSTRUÇÃO E REFORMA

REFORMA E LIMPEZA
DE FACHADA,
PINTURA
INTERNA E EXTERNA

3332-6361 / 98429-3234

REFORMAS
PREDIA IS

25 anos

Desde 1986

31 99974 9709

Construção e Reforma
Recuperação e Reforço 

Estrutural - Diagnóstico, 
Vistoria e Inspeção

Desde 1986

WWW.EDAP.ENG.BR (31) 97101-0134 (31) 2010-0266

INSPEÇÃO PREDIAL

CONSULTORIA ESTRUTURAL
CREA/MG: 120722-9

Inspeção e Vistoria Predial

Ensaios para diagnósticos
Recuperação Estrutural

Engenharia Consultiva
Perícias de Engenharia

WWW.EDAP.ENG.BR (31) 97101-0134 (31) 2010-0266

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS
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C L A S S I F I C A D O S
CONSTRUÇÃO E REFORMA

DESENTUPIDORA

EXTINTORES

ELEVADORES

PORTÃO ELETRÔNICO

SÍNDICO PROFISSIONAL

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

LIMPEZA DE FACHADA

IMPERMEABILIZAÇÃO

Desde
1995

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E
CORRETIVA,
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM
ELEVADORES 3222-6685

GÁS

(31) 98585-5285

Caixa d’água e reservatório 
precisando de reparos?

Realizamos vistorias técnicas, reparos, troca de canos ou caixa d’água, 
impermeabilização e limpeza em caixa d’água e reservatórios.

Caixas em estruturas de concreto armado, metálicas, fibra de vidro e PVC; 
Injeção de resina Epóxi e gel de Poliuretano;
Tratamento de trincas, fissuras e ferragens expostas;
Vistoria realizada por engenheiro especialista;
Empresa há 13 anos no mercado.

                                                        impe�ecmg@gmail.com

INTERFONES

PORTAS BLINDEX  

Blindex, Portas e Molas

LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234

PINTURAS PREDIAIS

PORTARIA

Muros, quadras esportivas, hall interno, 
hall de escada, vagas de garagem, corrimão

Pequenos acabamentos em geral

9 9 9 41- 4 8 7 3 E d s o n  R o c h a

PINTURAS EM GERAL

GÁS MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO
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C L A S S I F I C A D O S
SÍNDICO PROFISSIONAL

SOLUÇÕES P/ VEICULOS ELÉTRICOS

UNIFORMES

TELHADOS

Você sabia que aproximadamente 30 milhões de ani-

mais domésticos vivem em situação de abandono no 

Brasil (cerca de 20 milhões de cães e 10 milhões de 

gatos), segundo estimativas da OMS (Organização 

Mundial de Saúde)? Estima-se que haja um cachorro 

para cada cinco habitantes de uma cidade grande e, 

destes animais, 10% estão abandonados. 

Além do abandono, a questão 
dos maus tratos também 
consiste num problema 

sério. De acordo com um balanço 
do IPB (Instituto Pet Brasil), rea-
lizado com 400 ONGs que atuam 
com o acolhimento de animais em 
todo o país, o Brasil possui cerca 
de 184.960 mil animais resgatados 
após maus-tratos sob a responsa-
bilidade de protetores e entidades. 
Destes, 177.562 (96%) são cães e 
7.398 (4%) são gatos.

Crime - Diante desse cenário 
preocupante, é preciso lembrar 
dois pontos. O primeiro é que 

abandono ou maus tratos a ani-
mais con� guram crime ambien-
tal no Brasil. Em segundo plano, 
ressalta-se que, em ocorrendo al-
gum desses crimes no âmbito do 
condomínio, este não poderá ser 
omisso, sob o risco de ser consi-
derado conivente. 

Devemos recordar que em se-
tembro de 2020, foi sancionada 
aquela que � cou conhecida como 
“Lei Sansão”, a qual reforça a pu-
nição a quem maltratar animais 
domésticos, especialmente cães e 
gatos. A referida lei (Lei 14.064) 
aumentou a pena de reclusão, de 

2 a 5 anos, multa e proibição da 
guarda para quem maltratar pets. 

Há atualmente em curso proje-
tos de lei que pretendem tornar 

obrigatória a denuncia-
ção de violência animal 
nos condomínios (assim 
como já foi aprovado em 
relação à casos de agres-
são a mulheres). As de-
núncias podem e devem 
ser feitas por todo vizi-
nho que testemunhar 
casos de sofrimento de 
animais. Elas podem 
ser realizadas por meio 
de contato com órgão 
ambiental do município, 
Corpo de Bombeiros, 
Polícia Militar e Civil. 

No estado de São Paulo há as 
Delegacias Especializadas em 
Proteção Animal (DEPA) e os 
registros podem ser feitos pela 

internet. O centro de contro-
le de zoonoses também pode 
ajudar. Em São Paulo, quem 
comprovadamente cometer 
maus tratos aos animais, fica 
impedido de obter guarda por 
5 anos (Lei 16.308/ 13 de se-
tembro de 2016)”. Em outros 
municípios brasileiros, esses 
canais também podem ser 
procurados caso seja identifi-
cada uma situação de abuso no 
condomínio. 

Tipos - A concepção de “maus 
tratos” vai muito além de bater 
no animal, há outros tipos de 
violência às quais vizinhos e fun-
cionários do condomínio devem 
estar também vigilantes. Aban-
donar o animal; deixá-lo em 
local insalubre, sem condições 
adequadas de higiene ou alimen-
tação; mutilar o corpo; promo-
ver rinhas e competições; bem 
como utilizar métodos punitivos 
baseados em dor e sofrimento 
com a � nalidade de treinamento, 
exibição ou entretenimento são 
práticas consideradas abusivas 
e que devem ser prontamente 
denunciadas. 

Condomínio não pode ser omisso com violência a animais

As denúncias podem e devem ser feitas 
por todo vizinho que testemunhar casos de 
sofrimento de animais

FIQUE SABENDO  Por  A n d r é  R e s e n d e  | * J o r n a l i s t a

Freepik

Panfletos acumulando 
espaço na sua empresa?
SOMOS A SOLUÇÃO: ENCARTE FÁCIL.
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OBSERVATÓRIO

Uma das questões mais polêmicas nos condomínios é a 

aplicação de multa contra o inquilino ou comodatário de um 

apartamento, sendo racional que não seja direcionada ao 

proprietário. Isso porque o ocupante do apartamento é o su-

jeito do ato que gerou a multa, configurando uma injustiça 

multar o locador ou comodante, que não têm como impedir a 

atitude irregular do possuidor, especialmente porque, muitas 

vezes, sequer tem ciência do ocorrido. 

Nos casos em que o síndico 
comunica os atos do in-
quilino de perturbação de 

sossego, como festas ruidosas, ou 
a utilização irregular da garagem e 
das áreas de lazer à imobiliária ou 
ao locador, estes tomam providên-
cias, advertindo ao inquilino de que 
o contrato poderá ser rompido por 
meio de ação de despejo. Quando 
o locador �ca ciente da situação, na 
maioria das vezes, toma as devidas 
providências que estão ao seu alcan-
ce, sendo impossível exigir que ele 
aja �sicamente contra o inquilino, 
pois isso seria ilegal.

Código Civil - Diante desse cená-
rio, aplicar a multa ao locador por 
ato praticado pelo inquilino é injus-
to, pois o locador não contribui para 
a infração. O artigo 1.337 do Código 
Civil (CC), que regulamenta as mul-
tas nos condomínios prevê que essa 
deve ser imposta a quem afronta a 
convenção tendo caráter pessoal: 
“Art. 1337. O condômino, ou possui-
dor, que não cumpre reiteradamente 
com os seus deveres perante o con-
domínio poderá, por deliberação de 
três quartos dos condôminos restan-
tes, ser constrangido a pagar multa 
correspondente até ao quíntuplo do 
valor atribuído à contribuição para 
as despesas condominiais, conforme 
a gravidade das faltas e a reiteração, 
independentemente das perdas e da-
nos que se apurem.
Parágrafo único. O condômino ou 
possuidor que, por seu reiterado 
comportamento antissocial, gerar in-
compatibilidade de convivência com 
os demais condôminos ou possuido-
res, poderá ser constrangido a pagar 
multa correspondente ao décuplo do 
valor atribuído à contribuição para 
as despesas condominiais, até ulterior 
deliberação da assembleia.”

A multa, portanto, tem caráter de 
sanção, sendo importante para 
coibir condutas antissociais. É ne-
cessário conhecimento jurídico 
especializado para a sua aplicação 
correta, a �m de evitar erros que po-
dem resultar em sua nulidade ou até 
mesmo em uma ação indenizatória. 

Confusão - Embora a lei seja ex-
pressa, ainda existem diversas de-
cisões judiciais que con�rmam o 
dever de o locador pagar a multa 
aplicada ao inquilino, indicando que 
este deverá propor ação regressiva 
contra o infrator. Ao analisarmos 
esses processos, percebe-se erros 
de conceituação e falhas na argu-
mentação do advogado do locador, 
que deixa de utilizar o art.1.337 do 
Código Civil (CC) e o parágrafo 1º 
do art. 23 da Lei nº 8.245/91 (Lei do 
Inquilinato).

Esses artigos preveem que a multa 
tem caráter sancionatório e não se 
trata de despesa condominial or-
dinária ou extraordinária que, por 
serem essenciais ao funcionamento 
e manutenção do edifício, estão li-
gadas ao patrimônio e tem caráter 
propter rem.

A unidade condominial não comete 
ato de infração, mas sim o possuidor, 
que pode ser o proprietário ou o in-
quilino. Assim, por ser a multa per-
sonalíssima, não pode ser aplicada a 
quem não a praticou efetivamente. 

Imputar ao locador a responsa-
bilidade por atos do inquilino é 
equiparar a relação locatícia com 
a responsabilidade de um pai por 
atos de seu �lho menor de idade 
por força do art.932, I, CC. Não se 
mostra racional tentar atribuir ao 
locador responsabilidade com base 

nos artigos 935, 936, 938 ou 942 do 
CC pois nenhum locador tem o po-
der de controlar o comportamento 
do inquilino, sendo este autônomo, 
independente, não estando sujeito 
a imposição disciplinar do locador, 
pois este não é seu genitor ou tutor.  

Ato irregular - Entretanto, quan-

do �ca evidente que o locador 
orientou o inquilino a praticar atos 
antissociais e abusivos como esta-
cionar o carro no local de manobra, 
provocar vazamento/in�ltração, 
realizar festas ou praticar danos aos 
vizinhos, se mostra correto aplicar a 
multa a ambos, bem como proces-
sar o locador no caso de o inquilino 
não ter como pagar a multa. Nesse 
sentido, a aplicação da solidariedade 
decorrente do direito de vizinhança 
se justi�ca, pois o locador não pode 
estimular atos que causem danos 
aos demais condôminos. 

É lamentável, mas existem casos 
em que proprietários, insatisfeitos 
com o condomínio ou determinado 
condômino se mudam e, ao alugar 
o apartamento, induzem o inquilino 
a realizar atos prejudiciais para criar 
con�itos com vizinhos. Neste caso, 

há responsabilidade do locador, ca-
bendo ao condomínio fundamentar 
essa particularidade para não come-
ter injustiça e ter a multa anulada. 

O mais sensato é o síndico compre-
ender que a ocupação do inquilino 
é provisória e que deve prevalecer 
o interesse em manter uma boa re-
lação com o condômino/locador. 
Cabe também ao locador agir com 
vigor na busca de uma solução, 
já que em muitos casos o infrator 
prejudica a segurança e a saúde dos 
vizinhos. 
Unidos e com o auxílio de um advo-
gado especializado, o condomínio 
terá maior margem de sucesso na 
solução dos problemas, evitando 
erros e desgastes que se agravam 
quando mais de um pro�ssional 
age de forma diferente, gerando 
confusão.  A despesa com essa con-
tratação, que pode ter diversos des-
dobramentos, é investimento, pois a 
paz não tem preço. 

Agir com racionalidade - Exis-

tem atualmente 84 milhões de 
processos em tramitação no Brasil, 
conforme dados do Relatório Justiça 
em Números do CNJ. Parte desses, 
poderiam ser evitados com uma 
orientação adequada dos autores. 
Para facilitar a compreensão sobre o 
tema, citamos algumas ementas do 
Superior Tribunal do Justiça (STJ) e 

do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) bem fundamentadas:

CONDOMÍNIO – MULTA POR 
INFRAÇÃO ÁS NORMAS DA 
CONVENÇÃO CONDOMINIAL 
– NATUREZA PESSOAL DA 
OBRIGAÇÃO – ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM DO 
PROPRIETÁRIO – RECURSO 
PROVIDO. As despesas comuns 
de condomínio, posto que geradas 
pelas próprias unidades que o com-
põem, têm caráter propter rem e 
se atrelam ao imóvel. Inadmissível 
estender tal entendimento à mul-
ta gerada por conduta daquele que 
desatende as regras prevista na con-
venção condominial, ocupante ou 
ex-proprietário do imóvel”. (Al nº 
1.377.366/SP. Rel. Min. Raul Araújo, 
4ª turma do STJ. J. 27.04.2011)

APELAÇÃO – CONDOMÍNIO – 
COBRANÇA DE MULTA – PRO-
PRIETÁRIO QUE NÃO PODE 
SER RESPONSABILIZADO POR 
INFRAÇÃO COMETIDA POR 
LOCATÁRIA – DÍVIDA QUE 
NÃO TEM CARÁTER PROPTER 
REM E SIM PESSOAL – ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA MANTI-
DA RECURSO NÃO PROVIDO.  
(TJSP.  Apelação Cível 1001769-
40.2023.8.26.0642; Relator (a): Ma-
ria Lúcia Pizzotti; Órgão Julgador: 
30ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de Ubatuba - 3ª Vara; Data do 
Julgamento: 06/09/2024; Data de 
Registro: 06/09/2024)

Convenção - Abordamos nesse 
artigo apenas um dos vários aspec-
tos que envolvem o dever do síndico 
de aplicar multas, pois conforme o 
art. 1.348 CC ele não pode se omi-
tir. Porém, muitas convenções con-
dominiais são precárias e omissas 
quanto aos procedimentos, gradua-
ções e forma de aplicação da multa, 
direito de defesa, o que gera confu-
sões e nulidades. 

Diante disso, é imperioso que os 
condomínios atualizem sua conven-
ção com o auxílio de um advogado 
especializado, já que a postura de 
elaborar esse documento com base 
em modelos genéricos pode levar 
a problemas jurídicos e prejuízos 
�nanceiros. A assessoria jurídica 
adequada para redação de uma 
convenção bem estruturada, pode 
evitar o fracasso de processos e me-
lhorar as relações de convivência en-
tre os condôminos.   

Quem paga a multa?
Inquilino ou proprietário?

Há imobiliária que age como parceira do 
síndico, pois visa proteger o condomínio de 
problemas

Por  K ê n i o  d e  S o u z a  P e r e i r a
Diretor Regional de MG da Associação Brasileira dos Advogados 

do Mercado Imobiliário - Conselheiro do SECOVI-MG e da Câmara 
do Mercado Imobiliário de MG - kenio@keniopereiraadvogados.

com.br (31) 2516-7008




